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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
D E C R E T O    N.º 14.582  -  EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
 
decreta: 
 
 
Art. 1º - As Secretarias Municipais deverão funcionar no período das 7h às 

13h. 

Parágrafo único - A disposição contida neste artigo não se aplica às Unidades 

de Saúde, Unidades Escolares, bem como aos Programas Sociais. 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a  03 de novembro de 

2014. 

Registre-se   e  Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.582  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 05  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D06DC841DDB14367A3B1E6BD584A6106
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 518      -   EM 05 DE NOVEMBRO  DE 2014. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,   

 
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica designado para responder interinamente pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, o Sr. JAIRO RODRIGUES DA SILVA FILHO, 

lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no Cargo em Comissão de 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Símbolo CC-1. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas 

todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de novembro de 

2014. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 518 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CECBCD85D715D89C2465B896473865C9
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.571  -  EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despacho exarado no processo nº 2224/14, 
de 24 de setembro de 2014.  
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido o funcionário, RICARDO GERALDO MORAES, da 
Função de Agente Administrativo, Nível IV, Padrão “F”, Matrícula nº 3319, 
Lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 24 de setembro de 
2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.571  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 30  DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

01257071DE12E95751E300880E88E06C

quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.580  -  EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despacho exarado no processo nº 2864/14, 
de 27 de outubro de 2014.  
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a funcionária, MARILIA DO AMPARO ALVES 
GOMES, da Função de Assistente Social, Nível VII, Padrão “A”, Matrícula nº 
7595, Lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de novembro de 
2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.580  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 05  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

01257071DE12E95751E300880E88E06C
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.581  -  EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despacho exarado no processo nº 2650/14, 
de 08 de outubro de 2014.  
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido o funcionário, RAFAEL CARLOS LAVIGNE DINIZ, 
da Função de Professor, Nível III, Classe “A”, Matrícula nº 7805, Lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 07 de outubro de 
2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.581  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 05  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

01257071DE12E95751E300880E88E06C
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.583      -      EM  05  DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Fica revogado a  partir do dia 03 novembro de 2014,  o  Decreto nº 14.543 

de 08 de outubro de 2014, que exonerou todos os profissionais selecionados e 

contratados através do processo seletivo simplificado  regido pelo Regime Especial 

de Direito Administrativo – REDA, edital nº 01/2014, promovido pelas Secretarias 

Municipais de Educação e Administração. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  05 DE NOVEMBRO  DE  2014. 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 14.583 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 

  
 

________________________________________ 
CLA                                                                     UDIO 
MARCELO DELFIM DE AGUIAR SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

01257071DE12E95751E300880E88E06C
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 493      -   EM 30 DE OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1354/14,  de 09 de junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, SIMONE DA SILVA FRANCO AMORIM, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Psicóloga, Nível VII,  Classe  “D”, Matrícula 
nº 3986, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  1º  (primeiro)  
quinquênio, a partir de 01 de janeiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 493 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA1B87B3BB527566FEC3F8053FA60BEF
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

                  P O R T A R I A    N.º 494      -   EM 30 DE OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2247/14,  de 25 de setembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, JUSSILENE SANTANA DOS ANJOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  
Classe  “B”, Matrícula nº 6439, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao  1º  (primeiro)  quinquênio, a partir de 02 de março  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 494 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA1B87B3BB527566FEC3F8053FA60BEF
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 495      -   EM 30 DE OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1486/14,  de 03 de julho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, VANILDE DO NASCIMENTO SANTOS, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  
Classe  “B”, Matrícula nº 6392, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao  1º  (primeiro)  quinquênio, a partir de  01 de novembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 495 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA1B87B3BB527566FEC3F8053FA60BEF
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 498      -   EM 30 DE OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1930/14,  de 25 de agosto de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, IVO DE SOUZA RODRIGUES SOARES , lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Encarregado de Serviços Gerais, Nível II,  
Padrão “i”, Matrícula nº 0267, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao  4º   (quarto)  quinquênio, com data retroativa a  01 de outubro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 498 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA1B87B3BB527566FEC3F8053FA60BEF
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 499      -   EM 30 DE OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1637/14,  de 23 de julho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, EDEVALDO SANTOS SILVA , lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Endemias, Nível I,  Padrão “B”, Matrícula nº 
6020, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  1º   (primeiro)  
quinquênio, a partir de   01 de dezembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 499 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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                                              P O R T A R I A    N.º 500     -   EM 30 DE 
OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2094/13,  de 14 de agosto de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, JÉSUS CARLOS SÁ SANTOS , lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III,  Padrão “i”, Matrícula nº 
4062, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  2º   (segundo)  
quinquênio, com data retroativa a 01 de outubro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 500 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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P O R T A R I A    N.º 504         -   EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo 
n.º 2708/14,  de 15  de outubro   de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990     
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, MARILENA CARDOSO DA SILVA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente  Administrativo, Nível IV, Padrão 
“F”, Matrícula nº 3540, 120 (cento e vinte) dias de  LICENÇA GESTANTE, 
com efeito retroativo  a 20 de  outubro   de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE outubro  DE 2014. 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
              = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 504 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DEOUTUBRO  DE 2014 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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P O R T A R I A    N.º 505         -   EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo 
n.º 1695/14,  de 28  de julho   de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990     
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, ELIANA SANTOS VIEIRA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “C”, Matrícula nº 2163, 
120 (cento e vinte) dias de  LICENÇA GESTANTE, com efeito retroativo  a 
12  de  julho   de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE outubro  DE 2014. 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
              = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 505 
,2 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 30 DEOUTUBRO  DE 2014 

 
______________________________________ 

CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA1B87B3BB527566FEC3F8053FA60BEF

quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA1B87B3BB527566FEC3F8053FA60BEF

quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 
 
 
P O R T A R I A    Nº 506        -   EM 03  DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
1135/14, de 12 de maio de 2014, 
 
 
resolve: 
 
 
nos termos do artigo 63,  da Lei nº 1.613, de 21 de maio de 2004, conceder  a 
funcionária desta Prefeitura, PATRICIA BETÂNIA MARQUES FERREIRA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  na Função de Agente Comunitário 
de Saúde, Nível I, Padrão “C”, Matrícula nº 6462, 02 (dois) anos,  de LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, com efeito 
retroativo a 02 de maio  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 506 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

_________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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P O R T A R I A    N.º 507      -   EM 03 DE NOVEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0180/2014,  de  24 de março de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
Transferir da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, o funcionário, VALDIR SOUZA MORAES, na 
Função de Gari, Nível I, Padrão “i”, Matrícula nº 0724.Conforme despachos 
através do processo nº0180 de 29 de janeiro 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 507 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014.                      
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 508      -   EM 03 DE NOVEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1964/2014,  de  27 de agosto de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
Transferir da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para a Secretaria 
Municipal de Educação, o funcionário, JILVAN DA SILVA SANTANA, na 
Função de Operário, Nível I, Padrão “i”, Matrícula nº 0873.Conforme despachos 
através do processo nº1964/14. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 508 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014.                      
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A   N.º 509       -   EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014 . 
 
 
 
 
 
A PREFEITA  MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0099/14, de 15 de janeiro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 113, da Lei nº 485, de 03 de setembro de 1962 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Jequié), conceder à funcionária 
desta Prefeitura, JAQUELINE OLIVEIRA SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Administrativo, Nível IV, Padrão  
“E”, Matrícula nº 3866, RETORNO DA LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, com efeito retroativo a 16 de janeiro de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
              = PREFEITA = 
 

 

                  REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 509 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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P O R T A R I A    N.º 516      -   EM 05 DE NOVEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2569/14,  de 29 de setembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, FELICIANO CARLOS SANTOS DE ANDRADE, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professor, Nível IV,  Classe 
“C”, Matrícula nº 3014, 06 (Seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  1º 
e 2º   (primeiro e segundo)  quinquênio, com data retroativa a 24 de setembro  
de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 516 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA1B87B3BB527566FEC3F8053FA60BEF

quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA1B87B3BB527566FEC3F8053FA60BEF

quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 6 de novembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00173 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 517      -   EM 05 DE NOVEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2111/14,  de 10 de setembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura, ROSA MARIA ÁVILA CUNHA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Classe  “E”, Matrícula nº 3002, 
06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos  3º e 4º  (terceiro e 
quarto)  quinquênios, com data retroativa a  25 de setembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 517 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
CNPJ 13.894.878/0001-60 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

O Município de Jequié torna público o resumo do seguinte Contrato firmado através da Dispensa de 
Licitação nº 163/2014, com fundamento no art. 24, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustíveis (Óleo Diesel S10, Óleo Diesel Arla 
32, galão com 20 litros e Óleo tipo Aditivo Arla 32, galão com 20 litros) para a Frota de Veículos e Máquinas 
do Município.  
CONTRATADA: D&M COMERCIAL LTDA.  
CNPJ: 03.550.965/0001-46 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.180.783,80 (um milhão e cento e oitenta mil e setecentos e oitenta e 
três reais e oitenta centavos) 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
INFRAESTRUTURA, GOVERNO, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 
SEDES E EDUCAÇÃO 
PROC. Nº: 354/2014 
SOB Nº DO CONTRATO: 489/2014 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
 
 

Jequié-BA, 09 de outubro de 2014. 

Odair José da Silva Santana 
Coordenador de Planejamento de Compras 

Decreto nº 14.442 
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Prefeitura Municipal de Jequié

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
CNPJ 13894878/0001-60 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
 
 

O Município de Jequié torna público o resumo do 2º Termo Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato nº 
251/2013, firmado na modalidade Concorrência Pública nº 01/2013, com fundamento nos arts. 57, II e 65 
da Lei 8.666/93. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto o adiantamento do valor do contrato celebrado em 29 
de outubro de 2013, entre o Município de Jequié e a empresa W4 COMUNICAÇÃO & MARKETING 
LTDA.  

CONTRATADO: W4 COMUNICAÇÃO & MARKETING LTDA 

VALOR TOTAL: R$ 3.750.000,00 (três milhões setecentos e cinqüenta mil reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INST. E COM. SOCIAL 
 
CNPJ: 10.532.072/0001-33 

PROC. Nº: 630/2014 

SOB Nº DO CONTRATO: 251/2013 

PRAZO: 12 (doze) meses 
 

 

Jequié-BA, 29 de outubro de 2014 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.574     -     EM  04  DE NOVEMBRO  DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. PATRICIA APARECIDA CARVALHO ONOFRE, para 

exercer o Cargo em Comissão de Médico Regulador de Urgência e Emergência, 

Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a  01 de outubro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE NOVEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.574 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM  04  DE NOVEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.575     -     EM  04  DE NOVEMBRO  DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. TEREZA DE OLIVEIRA MOTA, para exercer o Cargo em 

Comissão de Médico Regulador de Urgência e Emergência, Símbolo ASS-1, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a  01 de outubro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE NOVEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.575 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM  04  DE NOVEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.576     -     EM  04  DE NOVEMBRO  DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ADRIANO BOTELHO SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Médico Regulador de Urgência e Emergência, Símbolo ASS-1, da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a  01 de outubro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE NOVEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.576 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM  04  DE NOVEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.577     -     EM  04  DE NOVEMBRO  DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. MARIA CELESTE SANTANA LOPES ALVES, para exercer 

o Cargo em Comissão de Gerente Médico PSF, Símbolo ASS-1, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a  01 de outubro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE NOVEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.577 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM  04  DE NOVEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.578     -     EM  04  DE NOVEMBRO  DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. YANNE FRANCA MOUTINHO, para exercer o Cargo em 

Comissão de Gerente Médico PSF, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a  01 de outubro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE NOVEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.578 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM  04  DE NOVEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7FADC9CAA4E81454E4D1B67117C44D0
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.579     -     EM  04  DE NOVEMBRO  DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. MÁRIO AUGUSTO TEIXEIRA CHAVES, para exercer o 

Cargo em Comissão de Gerente Médico PSF, Símbolo ASS-1, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a  01 de outubro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE NOVEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.579 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM  04  DE NOVEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F7FADC9CAA4E81454E4D1B67117C44D0
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 496      -   EM 30 DE OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3144/13,  de 08 de novembro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  á funcionária desta 
Prefeitura,OTILIA PIRES GOMES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
Função de Atendente, Nível II,  Padrão  “i”, Matrícula nº 7028, 06 (seis) meses 
de LICENÇA PRÊMIO, referente aos  1º e 2º  (primeiro e segundo)  
quinquênios, com data retroativa a  10 de fevereiro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 496 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

73F01B3C6782ADC9F999E47AC8F62076
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 497      -   EM 30 DE OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3245/13,  de 21 de novembro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, MANOEL CEZAR ROSA DOS SANTOS, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III,  Padrão  “G”, 
Matrícula nº 2132, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  1º   
(primeiro)  quinquênio, com data retroativa a  01 de Janeiro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 497 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

73F01B3C6782ADC9F999E47AC8F62076
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 501     -   EM 30 DE OUTUBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2508/12,  de 25 de julho de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, NILTON DE JESUS SOARES, lotado na Secretaria Municipal de 
Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível III,  Padrão “i”, Matrícula nº 
190, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao  4º   (quarto)  
quinquênio, com data retroativa a 01 de março  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 501 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 30 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

73F01B3C6782ADC9F999E47AC8F62076


